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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0620/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$  586.193,66, destinado
ao Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das
despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  sessões  extraordinárias  para  apreciação
deste projeto de lei complementar em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar, relativa às competências de maio, junho, julho e agosto de 2023, bem
como formalizar e repassar por meio de aditamento de convênio os recursos à Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista.  Assim,  a  fim  de  evitar  a  perda  de
oportunidade, pois, o crédito dos recursos ao Município ocorreu em 23 de agosto de
2023  e  o  prazo  para  pagamento  aos  servidores  e  de  repasse  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista é de até 30 dias (até 21 de setembro de 2023), o
que não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 6 de setembro de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial no valor de R$  586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil cento e noventa e
três  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  no
Departamento Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2035 e pagamento
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I  -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria de
GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, conforme Memorando Interno nº 645/2023
- DESA) – R$ 208.904,20; e

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº
14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de
20232, conforme Ofício SMAC nº 280/2023) – R$ 377.289,46.

O crédito de R$ 586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil cento e noventa
e três reais e sessenta e seis centavos) será coberto com recursos provenientes do
excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 05 –
Transferências e Convênios Federais - Vinculados, conforme classificação constante
do Anexo II.

Os recursos provenientes da União são vinculados à Portaria  GM/MS nº
1.135, de 16 de agosto de 2023, do Ministério da Saúde, que estabeleceu os critérios e
procedimentos  para  o  repasse  da  assistência  financeira  complementar  da  União
referente  ao  exercício  de  2023,  fixou  os  valores  por  município,  relativos  às
competências de maio, junho, julho e agosto, e o procedimento para as competências
de setembro a dezembro. 

Os  recursos  previstos  na  Portaria  GM/MS  nº  1.135/2023,  objeto  desta
propositura, referentes às competências de maio, junho, julho e agosto, contemplam os
servidores públicos municipais da área de enfermagem e os funcionários do quadro de
enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista. 

A autorização para abertura do crédito especial vincula-se ao Projeto de Lei
Complementar,  que  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  parcela  de
complementação  de  vencimento  aos  servidores  públicos  municipais  da  área  de
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e dá outras providências,
encaminhado ao Legislativo junto com este projeto de lei.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área
de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do
quadro  de  pessoal  de  enfermagem da Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu
Paulista.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  do  Departamento
Municipal de Recursos Humanos, de tempo hábil para elaborar a folha de pagamento
complementar, relativa às competências de maio, junho, julho e agosto de 2023, bem
como formalizar e repassar por meio de aditamento de convênio os recursos à Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista.  Assim,  a  fim  de  evitar  a  perda  de
oportunidade, pois, o crédito dos recursos ao Município ocorreu em 23 de agosto de
2023  e  o  prazo  para  pagamento  aos  servidores  e  de  repasse  à  Santa  Casa  de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista é de até 30 dias (até 21 de setembro de 2023), o
que não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial ao  Orçamento  Programa
2023, no valor de R$  586.193,66, destinado
ao  Departamento  de  Saúde  para
atendimento da Atividade 2035 e pagamento
das despesas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  especial de  R$
586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil cento e noventa e três reais e sessenta e
seis centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde,
para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens
Fixas – Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria
GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, conforme Memorando Interno nº 645/2023
- DESA) – R$ 208.904,20; e

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de
20232, conforme Ofício SMAC nº 280/2023) – R$ 377.289,46.

Art. 2º O crédito de R$ 586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil cento e
noventa  e  três  reais  e  sessenta  e  seis  centavos)  será  coberto  com  recursos
provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de
Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados,  conforme
classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de setembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSCN/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 6 de setembro de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               208.904,20
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               377.289,46
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                               586.193,66

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00                                                                                                                586.193,66
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                                               586.193,66
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Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

5



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

6



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

7



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

8



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

9



25/08/2023, 16:32 Emenda Constitucional nº 124

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc124.htm 1/2

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 124, DE 14 DE JULHO DE 2022

  Institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de
enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 12 e 13:

"Art. 198. .........................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o
técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, a serem observados por
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado.

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o final do exercício
financeiro em que for publicada a lei de que trata o § 12 deste artigo, adequarão a
remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo
a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional." (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 14 de julho de 2022
 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Senador RODRIGO PACHECO
Presidente

Deputado LINCOLN PORTELA
1º Vice-Presidente

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
1º Vice-Presidente

Deputado ANDRÉ DE PAULA
2º Vice-Presidente

Senador ROMÁRIO
2º Vice-Presidente

Deputado LUCIANO BIVAR
1º Secretário

Senador IRAJÁ
1º Secretário

Deputado ODAIR CUNHA
2º Secretário

Senador ELMANO FÉRRER
2º Secretário

Deputada GEOVANIA DE SÁ
3ª Secretária

Senador ROGÉRIO CARVALHO
3º Secretário
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Deputada ROSANGELA GOMES
4ª Secretária  

Este texto não substitui o publicado no DOU 15.7.2022

*

 

 

 

 

 

 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

11



06/09/2023, 09:30 L14434

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14434.htm 1/2

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

Mensagem de veto

(Vide ADI 7222)

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir
o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e
15-D:

“Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 7º,
8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o
Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

“Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, nos
termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil
setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro,
na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

“Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00
(quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro,
na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

“Art. 15-D. (VETADO).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor imediatamente,
assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data de entrada em vigor
desta Lei, independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou
contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas respeitarão o piso salarial previsto
na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração ou supressão.   (Vide ADI
7222)
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Brasília, 4 de agosto de 2022; 201o da Independência e 134o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Victor Godoy Veiga
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
José Carlos Oliveira
Bruno Bianco Leal

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.8.2022
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.581, DE 11 DE MAIO DE 2023

 
Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$
7.300.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023), em favor do
Ministério da Saúde, crédito especial no valor de R$ 7.300.000.000,00 (sete bilhões e trezentos milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem da incorporação de superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, referente à capitalização do Fundo Social.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2023; 202o da Independência e 135o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.5.2023.

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde  
ANEXO Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL
E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

5018 Atenção Especializada à Saúde   7.300.000.000
  OPERAÇÕES ESPECIAIS                
5018 00UW Assistência Financeira Complementar aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
para o Pagamento do Piso Salarial dos
Profissionais da Enfermagem

10 302             7.300.000.000

5018 00UW 0001 Assistência Financeira Complementar aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da
Enfermagem - Nacional

10 302             7.300.000.000

  Profissional beneficiado (unidade): 867.000   S 3-
ODC

1 31 0 3042 4.000.000.000

      S 3-
ODC

1 41 0 3042 3.300.000.000

TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 7.300.000.000
TOTAL – GERAL 7.300.000.000
   

   *
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005.
(Texto Compilado até a Lei Complementar nº. 282, de 30/05/2023)

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  a  reorganização  da  Estrutura
Administrativa  e  do  Quadro  de  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista e dá outras providências.

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei
Complementar:

TÍTULO I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei Complementar reorganiza a Estrutura Administrativa e reclassifica o Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e a Escala de Referência Salarial
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º A  Administração  Pública  Municipal  compreende  uma  dimensão  jurídica  expressa  no
relacionamento harmônico do Executivo com o Legislativo e uma divisão funcional correspondente à
necessária integração do Município com o Governo Estadual e Governo Federal.

CAPÍTULO II - DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 3º Compete  à  Administração  Pública  Municipal  prover  a  tudo  quanto  diz  respeito  ao  peculiar
interesse  do  Município  e  ao  bem-estar  de  sua  população,  em consonância  com a  Constituição  da
República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Município.

Art. 4º A  Administração  Pública  Municipal  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, além de outros preceitos legais definidos pela Constituição Federal
e pela Lei Orgânica do Município.

Art. 5º As ações governamentais obedecerão ao processo permanente de planejamento, com o fim de
integrar os objetivos institucionais dos órgãos e entidades municipais entre si, bem como as ações da
União, do Estado e regionais que se relacionarem com o desenvolvimento do Município.

Art. 6º Os objetivos da Administração Pública Municipal serão enunciados, principalmente, através dos
seguintes instrumentos básicos: 

I - Plano Diretor;

II - Plano Plurianual - PPA;

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; e

IV - Lei Orçamentária Anual - LOA.

§ 1º. A execução dos planos e programas governamentais será objeto de permanente coordenação,
com o fim de assegurar eficiência e eficácia na consecução dos objetivos e metas fixados.

§ 2º. A coordenação a que se refere o § 1º deste artigo será exercida pelo Gabinete do Prefeito e
compreenderá  todos  os  níveis  da  Administração  Pública  Municipal,  mediante  a  ação  integrada  das
chefias e realização sistemática de reuniões com a participação das chefias subordinadas.

Art. 7º A Administração Pública Municipal recorrerá prioritariamente a recursos próprios para execução
de seus serviços. 

Parágrafo único. Quando  imprescindível  e  menos  oneroso,  a  execução  das  ações
governamentais poderá ser descentralizada ou desconcentrada, para:

I - outros entes públicos ou entidades a eles vinculados, mediante convênio;

II - órgãos subordinados da própria Administração Pública Municipal;

III - entidades  criadas  mediante  autorização  legislativa  e  vinculadas  a  Administração  Pública
Municipal;

IV - empresas privadas, mediante concessão ou permissão.

Art. 8º Além dos controles formais concernentes à obediência a preceitos legais e regulamentares, a
Administração Pública Municipal disporá de instrumentos de acompanhamento e avaliação de resultados
da atuação dos seus órgãos e unidades administrativas.

Art. 9º Com vistas à racionalização dos métodos de trabalho e organização, a Administração Pública
Municipal desenvolverá ações constantes no sentido de proporcionar melhor atendimento ao público,
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ANEXO II – Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento Efetivo 

Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005

Quantidade Denominação do cargo Referência
5 ABATEDOR I 38
5 ABATEDOR II 38
6 AGENTE DE TRÂNSITO 38

10 AGENTE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL 49
3 AGENTE POSTAL 38
2 ALMOXARIFE 38
2 ANALISTA DE PROGRAMA DE SAÚDE 40
6 ARMADOR 38
3 ARMAZENISTA 38
1 ARQUITETO 46
1 ASSISTENTE CONTÁBIL 38

12 ASSISTENTE DO FARMACÊUTICO 38
23 ASSISTENTE SOCIAL 61
40 ATENDENTE DE AMBULATÓRIO 38
4 ATENDENTE DE BIBLIOTECA 38
1 ATENDENTE DE GABINETE 38
1 ATENDENTE DE MUSEU 38
4 AUXILIAR DE ABATEDOR 38
4 AUXILIAR DE ALMOXARIFE 38
4 AUXILIAR DE ARMADOR 38
4 AUXILIAR DE CAIXA 38
5 AUXILIAR DE CARPINTEIRO 38

18 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 38
6 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 38
4 AUXILIAR DE COVEIRO 38
2 AUXILIAR DE DESENHISTA 38
4 AUXILIAR DE ELETRICISTA 38

30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 38
20 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA 38
30 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 38
4 AUXILIAR DE FERREIRO SOLDADOR 38
4 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 38
4 AUXILIAR DE HORTELÃO 38

35 AUXILIAR DE INFORMÁTICA 38
3 AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL 38
4 AUXILIAR DE JARDINEIRO 38
1 AUXILIAR DE MAQUINISTA 38
4 AUXILIAR DE MARCENEIRO 38
6 AUXILIAR DE MECÂNICO 38
4 AUXILIAR DE MOLDADOR 38
5 AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINA 38
4 AUXILIAR DE PINTOR 38
6 AUXILIAR DE SECRETARIA I 38
6 AUXILIAR DE SECRETARIA II 38

236 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 38
100 AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR 38

1 BIBLIOTECÁRIO 49
2 BILHETEIRO 38
1 BORRACHEIRO 38
4 CAIXA 38

10 CARPINTEIRO 38
3 CICERONE 38

27 CIRURGIÃO DENTISTA 64
2 CIRURGIÃO DENTISTA – CIRURGIA 64
2 CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTIA 64
7 CIRURGIÃO DENTISTA – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 64
3 CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTIA 64

39 COLETOR DE LIXO 38
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21 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 38
1 CONTADOR 79

10 COVEIRO 38
10 COVEIRO I 38
10 COVEIRO II 38
4 COZINHEIRO 38
3 DEDETIZADOR 38

12 DESCARNADOR 38
3 DESENHISTA 38
3 DESENHISTA PROJETISTA 38

20 DIGITADOR 38
9 ELETRICISTA 38

10 ENCANADOR 38
1 ENCARREGADO DA CASA DO ARTESÃO 38
1 ENCARREGADO DE ALIMENTAÇÃO 38
2 ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO 38
1 ENCARREGADO DE ARTEFATOS EM CIMENTO 38
1 ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 38
1 ENCARREGADO DE EVENTOS TURÍSTICOS 38
1 ENCARREGADO DE LIMPEZA 38
1 ENCARREGADO DE MARCENARIA 38
1 ENCARREGADO DE MATADOURO 38
1 ENCARREGADO DE OFICINA 38
1 ENCARREGADO DE PESSOAL 38

15 ENCARREGADO DE SERVIÇO 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ALVENARIA 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ARMADURA 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE HORTAS 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE PINTURA 38
1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 38
9 ENCARREGADO DE TURMA 38
1 ENCARREGADO DE USINA DE LIXO 38
1 ENCARREGADO DO CENTRO CONVENÇÕES 38

16 ENFERMEIRO 61
15 ENFERMEIRO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 61
1 ENFERMEIRO DE SAÚDE MENTAL 61
1 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 46
2 ENGENHEIRO CIVIL 46

46 ESCRITURÁRIO I 38
42 ESCRITURÁRIO II 38
9 FARMACÊUTICO 64
2 FARMACÊUTICO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 64
1 FERREIRO SOLDADOR 38

10 FISCAL 38
3 FISCAL DE OBRAS 38
4 FISCAL DE POSTURAS 38
3 FISCAL DE SANEAMENTO 38
3 FISCAL DE TRIBUTOS 38
5 FISIOTERAPEUTA 61

10 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 61
1 FOGUISTA 38
4 FONOAUDIÓLOGO 61
2 FRENTISTA 38

50 GARI (FEMININO) 38
50 GUARDA MUNICIPAL 38
2 HORTELÃO 38
2 HORTELÃO I 38
2 HORTELÃO II 38
1 ILUMINADOR 38
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4 PADEIRO 38
1 PAISAGISTA 50

23 PEDREIRO 38
8 PINTOR 38
1 PORTEIRO 38
4 PREPARADOR DE CORPO 38
2 PROCESSADOR DE ALIMENTOS 38
6 PROCURADOR JURÍDICO 59

351
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I)
(Anexo III – Tabela II)

15

130
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) 
(Anexo III – Tabela II)

17

56
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I Substituto (PEB I Sub.) 
(Anexo III – Tabela II)

15

3
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II Substituto (PEB II Sub.) 
(Anexo III – Tabela II)

17

3
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II – ARTES (Anexo III, Tab. 
II) 17

3
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II – GEOGRAFIA (Anexo III, 
Tab. II) 17

1
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II – MATEMÁTICA (Anexo 
III, Tab. II) 17

1 PROJECIONISTA 38
17 PSICÓLOGO 61
6 RECEPCIONISTA 38
3 RECICLADOR 38
1 REGENTE DE BANDA DE MÚSICA 45
4 SALVA VIDAS 38

15 SECRETÁRIO DE ESCOLA 38
2 SEGURANÇA 38

19 SERVENTE 38
40 SERVENTE DE ESCOLA 38
10 SERVENTE DE PEDREIRO 38

150 SERVIDOR BRAÇAL 38
1 SOLDADOR 38
1 SONOPLASTA 38
3 TÉCNICO AGRÍCOLA 38
1 TÉCNICO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 79

13 TÉCNICO DESPORTIVO 38
3 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 69

37 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 38
2 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 41
4 TÉCNICO EM TURISMO I 38
4 TÉCNICO EM TURISMO II 38

11 TELEFONISTA 38
13 TRATORISTA 38
1 TURISMÓLOGO 49

52 VIGIA 38
20 ZELADOR 38
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de

2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,

de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,

de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;            (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
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28/08/2023, 10:04 Constituicao-Compilado

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 96/148

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o
auxiliar de enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de direito público e de direito privado.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o final do exercício financeiro em que for
publicada a lei de que trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de
carreiras, quando houver, de modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional.       (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que
atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos
pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira complementar aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados
que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento
dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria
e exclusiva.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem
fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no
País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias
humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e
seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização.

  Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção
de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação;                
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e
águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos
psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

SEÇÃO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

  Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, na forma da lei, a:          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade avançada;                
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
1998)

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df

26



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
70

30
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

09
/2

02
3 

16
:0

9:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
40

/2
02

40
_o

ri
gi

na
l.p

df
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D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0620/2023-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  039/23  de  sua
autoria, protocolizado em 11/09/2023, e, tendo em
vista  se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  039/23  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.09.12
08:16:20 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder parcela de

complementação de vencimento aos servidores públicos municipais da área de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e

dá outras providências”. Protocolo em 11/09/2023;

2) PROJETO DE LEI Nº 039/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao

Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 586.193,66, destinado ao Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento

das despesas que especifica”. Protocolo em 11/09/2023;

3) PROJETO DE LEI Nº 040/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Altera o inciso III-A do caput do art. 34 da Lei Municipal nº

1.968, de 21 de maior de 1997, que criou o Instituto Municipal de Seguridade Social (IMSS), para majoração dos aportes dos órgãos

empregadores, conforme especifica”. Protocolo em 11/09/2023;

4) PROJETO DE LEI Nº 041/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 174.910,18, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da

Atividade 2001 e pagamento das despesas que especifica”. Protocolo em 11/09/2023.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8663137511/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 12/09/2023, 08:51
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 039/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess8663137511/3rdparty/roundcube/index.php?_tas...

1 of 1 12/09/2023, 09:14
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Assunto: Projeto de Lei  nº 39/2023

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 39/2023, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual  “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento Programa 2023,  no  valor  de  R$  586.193,66,  destinado  ao  Departamento  de
Saúde  para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamento  das  despesas  que
especifica”,conforme classificação constante do Anexo I: 

I- Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -
Transferências  e Convênios Federais  – Vinculados -  (Portaria  GM/MS nº  1.135,  de  16 de
agosto de 2023, conforme Memorando Interno nº 645/2023 - DESA) – R$ 208.904,20; e 
II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de
2022 e Portaria de GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 20232, conforme Ofício SMAC nº
280/2023) – R$ 377.289,46. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação
do  exercício  corrente,  originário  da  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios
Federais – Vinculados, conforme classificação constante do Anexo II. 

Se enquadra, portanto, nos termos do artigo 43, §1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 60/2023
Protocolo 37037 Envio em 12/09/2023 13:27:02
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“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
II – os provenientes do excesso de arrecadação;” 

   No  mais,  o  projeto  se  enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 620/2023-GAP,  protocolizado
em 11/09/2023, que o projeto seja convocado sessão extraordinária para sua apreciação em
razão da urgência e relevância da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar  de matéria  relacionada à

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Pa
re

ce
r 

Ju
rí

di
co

 6
0/

20
23

 P
ro

to
co

lo
 3

70
37

 E
nv

io
 e

m
 1

2/
09

/2
02

3 
13

:2
7:

02
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 M
ár

io
 R

ob
er

to
 P

la
zz

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

02
45

/2
02

45
_o

ri
gi

na
l.p

df

33



parcela de complementação do vencimento de servidores públicos municipais da área de
enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura, e de funcionários do quadro de
pessoal de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista e a  urgência,
por sua vez decorre da necessidade do Departamento Municipal de Recursos Humanos, de
tempo hábil para elaborar a folha de pagamento complementar, relativa às competências de
maio,  junho,  julho  e  agosto  de  2023,  bem  como  formalizar  e  repassar  por  meio  de
aditamento de convênio os recursos à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista.
Assim, a fim de evitar a perda de oportunidade, pois, o crédito dos recursos ao Município
ocorreu em 23 de agosto de 2023 e o prazo para pagamento aos servidores e de repasse à
Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista é de até 30 dias (até 21 de setembro de
2023), o que não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias. . 

A realização de sessão extraordinária está prevista no Art.  31, § 2º  da Lei
Orgânica do Município e 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza  relevante  da  matéria,  de  acordo  com
justificativas apresentadas  que embasam a convocação,  na qual,  para esta procuradoria
jurídica, se fazem presentes, cabendo ao Presidente da Casa tal análise e decisão.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
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tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de setembro  de 2023

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Palácio Legislativo 

EstAncia Turfstica de Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0187-2023-C 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 12 de setembro de 2023. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a ser 
realizada na quinta-feira, dia 14 de setembro de 2023, as 14h, para deliberação da 
seguinte pauta de autoria do Executivo Municipal: 

I — Matérias em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 039/23, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 586.193,66, destinado ao 
Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas 
que especifica"; 

2) PROJETO DE LEI N° 040/23, que "Altera o inciso  III-A do Ca  put  do  art.  34 da Lei 
Municipal n° 1.968, de 21 de maior de 1997, que criou o Instituto Municipal de Seguridade 
Social (IMSS), para majoração dos aportes dos órgãos empregadores, conforme especifica"; 

3) PROJETO DE LEI N° 041/23, que "Dispõe sobre autorização para abertura de 
crédito suplementar ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 174.910,18, destinado 
Câmara Municipal de Paraguagu Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento 
das despesas que especifica"; 

li — Matéria em 10  turno de discussão e votação: 

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 016/23, que "Autoriza o Poder Executivo 
a conceder parcela de complementação de vencimento aos servidores públicos municipais 
da érea de enfermagem, integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e dá outras 
providências". 

Informamos que os arquivos digitais relativos às matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento, encontrando-se também disponíveis para consulta junto ao SAPL. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguacu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 —Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 187-2023 - C 

Data da Sessão: 14/09/2023, as 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  Data 	 Horário  

Assinatura: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 	 Horário  

Assinatura: 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Data 	 Horário  L4/09/43  
Assinatura:  

Derly Antonio da Silva 

NO:4410, 

4 	
- Data 	, 	orário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos Data 	 Horário 
 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data li .3-d 	il 6 	62 7  Horário 44' 4  3  

Assinatura: 	A'64'0 

José Roberto Baptista  Junior  
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data 	 Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data 	 Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pereira da Costa Data 	 Horário 

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
(-) k) (A 03 Datai 	 Horário 

 

Assinatura: 	k;\ à e• 	-G-- 
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Ao Projeto de Lei nº 039/2023

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa 2023,
no  valor  de  R$  586.193,66,  destinado  ao
Departamento  de  Saúde  para  atendimento  da
Atividade 2035 e pagamento das despesas que
especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Lei nº 039/2023, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  especial,  ao
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 586.193,66  (quinhentos e oitenta e seis mil
cento e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), destinado ao Departamento de
Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas que especifica”,
conforme classificação constante do Anexo I:

I - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria GM/MS nº
1.135, de 16 de agosto de 2023, conforme Memorando Interno nº 645/2023 - DESA) – R$
208.904,20; e

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –  Vinculados  –  (Lei  Federal  nº
14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 20232,
conforme Ofício SMAC nº 280/2023) – R$ 377.289,46. 

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, originário da Fonte de Recurso 05 – Transferências e
Convênios Federais – Vinculados, conforme classificação constante do Anexo II. 

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,
além do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do projeto
sobre a alteração da  Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Relator Especial 34/2023
Protocolo 37050 Envio em 14/09/2023 14:50:10
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Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao Projeto  de  Lei  nº 039/2023, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 14 de setembro de 2023.

 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Palácio Legislativo 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 039/23  
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

54a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES '>( 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

3° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ •X 

40 DELMIRA DE MORAES JERONIMO ">S 

50 JOSt ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  .)( 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO — 

70 DERLY  ANTONIO  DA SILVA >\ 

8° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO )( 

9° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  :k 

10°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

110  MARCELO GREGÓRIO X 

12° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE -S 

13°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

TOTAIS  ii 	li 4 

	 a 
OGRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

1a Secretaria 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sP.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 039/23, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 54ª Sessão Extraordinária realizada

em  14  de  setembro  de  2023,  sendo  aprovado por

onze (11) votos favoráveis dos Vereadores, registrada

uma (1) ausência, obtendo, dessa forma, o quórum de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  14 / 09 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.09.14
15:49:36 BRT

44



AO PROJETO DE LEI Nº 039-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito especial ao Orçamento Programa 2023,
no  valor  de  R$   586.193,66,  destinado  ao
Departamento de Saúde para atendimento da
Atividade 2035 e pagamento das despesas que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 586.193,66 (quinhentos
e oitenta e seis mil cento e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), ao Orçamento
Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2035 e
pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil - Transferências e Convênios Federais – Vinculados - (Portaria  GM/MS nº 1.135, de 16 de
agosto de 2023, conforme Memorando Interno nº 645/2023 - DESA) – R$ 208.904,20; e

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica - Transferências e Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de
agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 20232, conforme Ofício
SMAC nº 280/2023) – R$ 377.289,46.

Art. 2º O crédito de R$ 586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil cento e noventa e três reais
e  sessenta  e  seis  centavos)  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  originário  da  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 14 de setembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 
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ANEXO I
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               208.904,20
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                               377.289,46
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                               586.193,66

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00                                                                                                                586.193,66
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                                                586.193,66

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 060/23 - PL 039/23  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.09.14
14:56:58 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2023.09.14 15:51:15 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.09.14 15:52:22 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2023.09.14 16:04:49 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2023.09.14 16:08:20 BRT
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Oficio N° 0188-2023 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 14 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

PREFEriUM MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUA U PAULISTA- SP 
Protocolo n° 

Data: 	/ 

  

S'T 

 

• 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 54a Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 060/23, relativo ao Projeto de Lei n° 039/23,que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 
586.193,66, destinado ao Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e 
pagamento das despesas que especifica"; 

2) AUTÓGRAFO IV 061/23, relativo ao Projeto de Lei n° 041/23,que "Dispõe sobre 
autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2023, no valor 
de R$ 174.910,18, destinado à  Camara  Municipal de Paraguagu Paulista, para atendimento 
da Atividade 2001 e pagamento das despesas que especifica". 

Atenciosamente, 

42__L 
PAULO ROBERTO PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.533, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$  586.193,66,
destinado ao Departamento de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil
cento e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de
Saúde,  para  atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas,  conforme  classificação
constante do Anexo I:
I  -  Atividade 2035 –  Suporte  Administrativo  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil  -  Transferências  e
Convênios Federais – Vinculados - (Portaria  GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, conforme Memorando Interno
nº 645/2023 - DESA) – R$ 208.904,20; e
II  -  Atividade 2035 –  Suporte Administrativo  –  Outros  Serviços de Terceiros  –  Pessoa Jurídica  -  Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – (Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e Portaria de GM/MS nº 1.135, de
16 de agosto de 20232, conforme Ofício SMAC nº 280/2023) – R$ 377.289,46.
Art. 2º O crédito de R$ 586.193,66 (quinhentos e oitenta e seis mil cento e noventa e três reais e sessenta e seis
centavos) será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente,  originário da
Fonte de Recurso 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados, conforme classificação constante do Anexo
II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 14 de setembro de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

882 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                 208.904,20
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

883 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                                 377.289,46
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 
586.193,66

ANEXO II
Fontes de Recurso
05 00                                                                                                                       586.193,66
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$                                                586.193,66
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